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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL COMPLEMENTAR 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – DER-ES, em conformidade as disposições contidas nas Leis 

Complementares n.º 874/2017 e n.º 955/2020, no Decreto n.º 4712-R/2020, na Portaria n.º 042-

R/2020 SEGER e no Edital n.º 001/2022 - Abertura da Seleção ao Regime de Teletrabalho, 

TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL COMPLEMENTAR da seleção 

ao Regime de Teletrabalho. 

 

1. DO RESULTADO FINAL COMPLEMENTAR 

 

1.1. Fica homologado o Resultado Final Complementar do servidor classificado que concorreu 

ao Regime de Teletrabalho, conforme Tabela a seguir: 

 

SETOR CLASSIFICAÇÃO NOME 

GEAJI 1.º Pedro Torraca Daemon 

 

 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA O REQUERIMENTO DE REGIME DE TELETRABALHO  

 

2.1.  Os classificados dentro do número de vagas estabelecidas no Edital n.º 001/2022, 

deverão observar as orientações e os prazos que serão divulgados pela Comissão Local 

de Teletrabalho do DER-ES (COLT) no sítio: https://der.es.gov.br/teletrabalho quanto 

ao Requerimento para a atuação no Regime de Teletrabalho. 

 

3. DA PUBLICAÇÃO: 

 

3.1.  Fica autorizada a publicação do Resultado Complementar Final, bem como a adoção das 

demais procedimentos cabíveis para a atuação no Regime de Teletrabalho do servidor 

classificado, conforme item 1.1 do presente expediente. 

 
 
 
ENG. LUIZ CESAR MARETTA COURA 
Diretor-presidente do DER-ES 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2.º 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LUIZ CESAR MARETTA COURA
DIRETOR PRESIDENTE
DIPRE - DER - GOVES

assinado em 28/12/2022 17:24:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/12/2022 17:24:39 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CLEIDE MARA NUNES DE SOUZA (SECRETARIA EXECUTIVA - SECEX - DER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-XFZQV8
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